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Senado Federal
Secretaria Geral da Mesa
Secretaria de Comissões

                            Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito


Comissão Especial Interna do Senado Federal destinada a examinar o Projeto de Lei do Senado Federal nº 236, de 2012, que reforma o Código Penal Brasileiro.
ATA DA 17ª REUNIÃO
Ata Circunstanciada da 17ª Reunião da Comissão realizada em 17 de dezembro de 2013, às 10 horas e 45 minutos, na Sala nº 09, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do Senador Eunício de Oliveira (PMDB-CE), com a presença dos Senadores (as): Jorge Viana (PT-AC), Pedro Taques (PDT-MT), Lídice da Mata (PSB-BA), Eduardo Suplicy (PT-SP), José Pimentel (PT-CE), Ana Rita (PT-ES), Ricardo Ferraço (PMDB-ES), Benedito de Lira (PP-AL), Sérgio Souza (PMDB-PR), Vital do Rêgo (PMDB-PB), Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP), Cícero Lucena (PSDB-PB) e Magno Malta (PR-ES). Deixou de comparecer o Senador Armando Monteiro (PTB-PE). Na oportunidade foi aprovado parecer do Relator, Senador Pedro Taques, favorável nos termos do substitutivo que apresenta.
Senador Eunício Oliveira
Presidente 
(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Bom dia a todos!

Havendo número regimental, declaro aberta a 17ª Reunião da Comissão Especial interna, destinada a examinar o Projeto de Lei do Senado Federal nº 236, de 2012, que trata da reforma do Código Penal brasileiro.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, coloco em votação a ata da 16ª Reunião – a 17ª Reunião vamos votá-la no final –, solicitando a dispensa da respectiva leitura, tendo em vista já haver sido distribuída a V. Exªs.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se acham. (Pausa.)

Aprovada a ata da 16ª Reunião.

Conforme convocação, a presente reunião foi agendada para aprovarmos o relatório final da reforma do Código Penal brasileiro.

Antes de passar a palavra ao Relator, o Senador Pedro Taques, como Presidente desta Comissão, eu gostaria de fazer alguns esclarecimentos sobre temas que foram aqui, ao final, abordados pelos membros da Comissão e por algumas entidades. Informa-me o Relator que esses temas estão pacificados na Comissão e, obviamente pacificados pelo menos pela maioria, se não digo à unanimidade, das entidades que representam esses interesses. Inclusive algumas questões que eu próprio, como Presidente, cheguei a levantar juntamente com o Relator alguns temas, questões que todos nós temos conhecimento, como a do art. 409, ainda pendente, que há um compromisso do Relator, Relator em quem confio plenamente, tanto que submeti o nome do Senador Pedro Taques a esta Comissão por compreender que além de jurista, além de conhecimento técnico, além de paciência para ouvir a todos para fazer a discussão aberta, tranquila, serena, como tem feito o Senador Pedro Taques, não apenas com esta Comissão, mas com todos aqueles que me procuraram e àqueles que também procuraram o Senador – os que me procuraram eu sempre encaminhei ao Senador Pedro Taques – para fazer o debate e obviamente trazer essa condição ao seu relatório.

Há outra questão – também há um compromisso, eu quero deixar bem claro aqui, e eu confio, repito mais uma vez, no Relator, no bom senso, no equilíbrio e nos compromissos assumidos – é a respeito do abuso de autoridade que já está definido. Questões como o aborto e outras questões mais profundas já houve, segundo o Relator, entendimento nessa questão, aliás, ele conhece a minha posição clara em relação a isso. Desde o primeiro momento, eu defendi que devíamos nos limitar à posição já definida no Código pelo Supremo, na decisão do Supremo, amparada na decisão do Supremo em relação a essa questão, fundamentalmente a do aborto e outras questões. 

Então, me limitei, durante toda essa discussão, a não apresentar, Senador Aloysio, emendas a esse projeto. Eu me limitei, sempre, a buscar o entendimento com o Relator, o Senador Pedro Taques, sem fazer um documento. Acho que fiz um ou dois ou três documentos formais do ponto de vista de emenda, sempre procurando conversar com ele e buscar também o entendimento em questões que, como Presidente da Comissão, eu tinha também a obrigação de ouvir a chamada sociedade organizada, e, por que não dizer, até buscar pessoas que não representavam o setor, mas que nos encaminhavam questionamentos sobre vários artigos, vários temas, numa matéria dessa natureza – aproveito para cumprimentar ali o nosso Conselheiro do CNMP, Leonardo Carvalho, que está aqui conosco – para dizer que tema como esse, um Código Penal que tem 70 anos de existência, que foi feito ainda quando a sociedade brasileira era rural, e hoje, no mundo da tecnologia, obviamente que, além deste Código ter mais de 100 leis, são 115 leis, e incorporar tudo em um único material, em um único processo, não é tarefa fácil. 

Portanto, quero deixar bem claro aqui que o Senador Pedro Taques, faço esse registrar como Presidente desta Comissão Especial, foi extremamente diligente, teve paciência para ouvir a todos, debatemos várias vezes a ampliação; quebramos aqui, às vezes com a contrariedade do nosso secretário Renilson – a quem agradeço e a todos que participaram desta Comissão Especial –, quebramos várias vezes o Regimento para ampliarmos prazos, claro, de comum acordo com os membros desta Comissão e com o Relator. Então, quebramos, aqui, o Regimento, coisa que não me é muito pacificada, porque fui Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, e estou aqui ao lado do meu Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Comissão de instância final nesta Casa do ponto de vista jurídico, então, fez com que eu tivesse a compreensão de que o Senador Pedro Taques pedia sempre esse prazo, sempre adiávamos esse prazo, sempre quebrávamos o Regimento para uma única coisa: buscar o entendimento e o consenso possível. 

Não dá para imaginar que, aqui, nós vamos fazer um novo Código Penal incorporando 115 leis, atualizando um Código de 70 anos atrás em um mundo moderno de hoje sem a gente contrariar algumas pessoas ou até algumas entidades. Então, para aqueles que não se sentirem contemplados, nós ainda temos a instância do Plenário do Senado Federal para debatermos e discutirmos essa matéria, que depois ainda será encaminhada à Câmara dos Deputados, onde também terá um espaço para o debatei. Mas, precisamos cumprir o nosso papel e encerrar essa nossa missão no dia de hoje, pedindo a compreensão de todos que estão contemplados e também aos que não estão contemplados, porque ainda temos espaço – quero deixar bem claro isso – para discussões. 

Senador Pedro Taques, mesmo após V. Exª ter entregado o relatório, mesmo após termos fechado e aprovado o relatório obviamente que vou continuar necessitando do seu conhecimento, de suas informações, para que a gente possa seguir na finalização desse Código, não apenas nesta Comissão, mas no Congresso Nacional, para entregar um novo instrumento para a sociedade brasileira, esse Código não pode ser uma panaceia em achar que nós vamos resolver a questão de segurança pública no Brasil. Mas acho que é uma contribuição no momento em que a gente percebe uma sociedade aflita, uma sociedade incomodada pela questão da insegurança que grassa em todo o País, inclusive na questão de drogas e vários outros temas.

Portanto, eu queria fazer essas considerações. 

E, na sequência, Senador Pedro Taques, passar a palavra para V. Exª, parabenizando os membros desta Comissão que se reunirão agora de manhã para dirimir algumas dúvidas ainda existentes. 

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu peço a palavra, Sr. Presidente, antes do Sr. Relator.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Eu vou dar a palavra a V. Exª. Deixe-me só concluir.

Eu quero deixar bem claro que até, de certa forma, compreendo as dificuldades de cada um, compreendo a agenda de cada um – Senador Jorge Viana, por favor, para depois... Já vou concluir –, mas quero dizer o seguinte: eu compreendo as angústias, as dificuldades, as finalizações desse processo, mas quero deixar bem claro que todas as vezes que nós convocamos esta Comissão alguns membros foram frequentes sem uma única ausência. Eu compreendo as nossas agendas, pois somos todos muito ocupados. Mas eu quero também dizer ao Senador Pedro Taques, que eu já tenho uma certa experiência de tempo, não de qualificação, mas tempo neste Congresso Nacional...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Pouco tempo, Sr. Presidente.

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Eu tenho um pouco mais de experiência, já tive três mandatos de Deputados e cheguei aqui ao Senado e o Senador Pedro Taques militava em outra instância, em outra área, com muita competência, mas chegou aqui agora e vai compreender exatamente isso. 

É sempre assim, as ausências são sempre notadas, mas essas ausências são sempre preenchidas no final do fechamento de todos os relatórios, não só deste, mas de todos os relatórios. Portanto... Eu vou dar a palavra a V. Exª. Peço a V. Exª um pouco de paciência.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB – ES) – Estou tranquilo.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Essas ausências são sempre notadas por quem preside ou por quem relata, e, no final, essas ausências são sempre preenchidas no final de cada relatório. Então, estou dizendo...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Essas presenças são festejadas.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Estou dizendo isso ao Senador Pedro Taques, não apenas para criticar ninguém, mas para confortar o Senador Pedro Taques, que leva, nesse primeiro momento, um papel fundamental, que é o de fazer essas modificações.

Portanto, essas são as minhas considerações, deixando bem claro, Senador, Pedro Taques, que há, por parte – e eu confio em V. Exª –, quando eu disse que não fiz emendas é porque conversei muito e tudo o que concordava com V. Exª já estava dentro do texto, então, não havia necessidade de fazer emendas. Mas, nessas duas questões do 409 e na questão do abuso de autoridade, porque os outros temas que conversei com V. Exª estão pacificados, V. Exª sabe que eu tinha divergência em relação ao texto final em algumas questões, a questão específica fundamental do aborto e outros temas, que terminou evoluindo para um texto que, agora, me parece pacificado e me contempla do ponto de vista de ter a nossa opinião ajudado a contribuir para o debate e para a finalização.

Portanto, eu queria passar a palavra para o Relator, mas me pedem a palavra, pela ordem, o Senador Vital do Rêgo e o Senador Ricardo Ferraço.

 O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, somente para, neste momento...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Ele é mais velho que eu, Sr. Presidente.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – V. Exª, em rápidas palavras, vão traduzir o momento especial que o Congresso Nacional, o seu Senado, vive, quando o Senador Taques entrega o seu relatório após dois anos de trabalho.

V. Exª, Senador Eunício, relatou com uma propriedade muito aguçada o que envolveu a Comissão ao longo destes dois anos. E eu queria, na condição de membro, deixar de forma muito clara e repetindo V. Exª do extraordinário trabalho do Senador Pedro Taques na condução dessa tarefa. Não foi fácil, ao longo destes dois anos, mais de 200 reuniões que o Senador relatou, mais de 600 pessoas envolvidas diretamente, através das suas representatividades, e construímos, agora, um relatório que deverá ser o retrato do momento que o País vive, mas, acima de tudo, preenchendo conceitos, princípios, Senador Ricardo Ferraço, muito próprios de quem representa a Federação brasileira.

Permito-me, Sr. Presidente, agradecer, neste momento, ao Senador Pedro Taques, que, semana passada, discutiu comigo, e, hoje, eu discutia de forma acordada com o Senador Ricardo Ferraço, sobre três emendas que apresentei e que o Senador Pedro Taques foi extremamente sensível...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Que apresentamos.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Que apresentei e que V. Exª já houvera apresentado.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Que apresentamos, e que tinha sido rejeitado pelo Relator inicialmente sob os meus protestos.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Exato. E que ficamos com uma posição análoga e, certamente, uma posição que tem a maioria dos membros desta Casa.

A primeira exclui qualquer expressão de gênero, identidade de gênero e identidade sexual, opção sexual e orientação sexual. Isso estamos construindo de forma consensualizada no Senado a partir da votação da minha emenda substitutiva que deverá acontecer hoje, no Plano Nacional de Educação.

A segunda é que devolvem à questão do infanticídio o texto do caput do art. 123 do Código Penal atual, tornando clara a redação em que matar, sob influência do estado puerperal, o próprio filho durante o parto ou logo após o parto. Qualquer alteração disso, entendemos que é absolutamente subjetiva e que o Senador Pedro Taques comungou com essa posição, devolvendo para o caput do art. 123 do Código Penal o mesmo texto no seu relatório.

A terceira e última questão falada agora pelo Sr. Presidente, é a manutenção do texto originário, do texto atual, retomando o Código Penal dos dois primeiros incisos do artigo para que exista uma maior objetividade na questão do aborto. Temos princípios claros em defesa desta questão, colocamos de forma muito objetiva ao Senador Pedro Taques, que atendeu através do seu relatório, em que já constam essas questões do aborto, do infanticídio e da linguagem de gênero.

Eu queria agradecer penhoradamente a V. Exª.

Nós temos outras etapas a percorrer com o Código Penal, mas já tenho a plena convicção de que, resguardadas outras questões técnicas que vão ser abordadas aqui e resguardado o direito daqueles que têm a consciência da importância desse projeto, nós estamos saindo muito bem com o relatório de V. Exª.

Parabéns, Senador Pedro Taques!

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Antes de passar a palavra para o Relator, não é praxe, mas eu vou dar a palavra também ao Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, cumprimentando V. Exª e, naturalmente, cumprimentando o nosso Relator, com a mesma máxima vênia com que se pronunciou aqui o Senador Vital do Rêgo, eu também o faço rendendo homenagens ao Senador Relator Pedro Taques, que foi incansável nos debates que se sucederam ao longo dos últimos meses em que estivemos debruçados na construção de um Código Penal adequado à realidade conjuntural social do nosso País.

Foi um trabalho efetivamente laborioso. Foram mais de 800, quase 900 emendas. É um projeto, um Código com mais de 300 artigos, que tem enorme capacidade de influenciar o dia a dia dos nossos costumes e dos nossos hábitos. São temas complexos, temas polêmicos.

Fizemos, agora, pela manhã, um ajuste em que foi possível nós tratarmos de temas que estão relacionados à técnica legislativa, tratarmos de melhor definição e conceituação do crime culposo. Tratamos também da disciplina da eutanásia e da ortotanásia, inclusive da questão da falta, a meu juízo, de razoabilidade na pena da eutanásia, que V. Exª estará abrindo para debate, mas tratamos também de temas que são absolutamente imprescindíveis e fundamentais à minha formação, que estão relacionados a temas como aborto, e V. Exª vai se pronunciar a esse respeito na direção de manter o texto como está, cristalizando, de certa forma, um compromisso nosso pela promoção da vida, que foi um tema inegociável sob todos os aspectos, até porque precisamos ser escravos das nossas convicções. Tratamos também da descriminalização da droga, que V. Exª vai abordar, mantendo as coisas como estão, ou seja, como estão consagradas em nosso Código Penal.

Portanto, fizemos uma revisão e fizemos um sobrevoo sobre esses temas, que são fundamentais, e V. Exª estará falando sobre isso. E na medida em que esses temas forem, efetivamente, abraçados por V. Exª na condição de Relator, nós estaremos acompanhando V. Exª. Caso contrário, nós não estaremos acompanhando V. Exª, mas quero crer que V. Exª terá oportunidade de, detalhadamente, falar sobre cada um deles para, ao final, nós nos pronunciarmos.

Sr. Presidente, lembro-me de que – me parece – há um despacho da Presidência da Casa de que, além do Plenário desta Casa e além da Câmara, este texto será submetido à Comissão de Constituição e Justiça. Portanto, abre-se outra instância de debate para que esses temas que são complexos possam ser enfrentados. Parece-me ser este o entendimento da Casa, de que, além do Plenário do Senado, a Comissão de Constituição e Justiça, no mérito, estará enfrentando esse debate. O Senador Vital do Rêgo é membro desta Comissão e Presidente da Comissão de Constituição e Justiça.

É esse o entendimento que estamos firmando em relação à tramitação desta proposta. É isso, Sr. Presidente?

V. Exª fez menção às demais instâncias em que a sociedade poderá participar desse debate. Além do Plenário da Casa, antes do Plenário da Casa, a Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Não. Eu me referi, Senador Ricardo Ferraço, ao fato de que essa sociedade pode apresentar aos Parlamentares, a quem cabe aqui fazer emendas inclusive de plenário, assim como na Câmara dos Deputados, até a votação final do relatório.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Não. Só faço o registro porque me parece que há uma decisão da Mesa de que, além do plenário, esse projeto tramitará pela Comissão de Constituição de Justiça, antes de ir a plenário.

Portanto, também na Comissão de Constituição e Justiça estará sendo aberto prazo para que debates possam ser feitos, emendas possam ser apresentadas. É essa a contribuição que estou dando.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Eu recebo a informação de V. Exª, mas havia o entendimento desta Comissão, inclusive entendimento ainda de quando eu era Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, de que, já que todos os membros desta Comissão eram membros da Comissão de Constituição e Justiça, não faria sentido ela ser encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça.

Foi esse o entendimento ainda quando eu era Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, e depois passei essa informação ao Senador Vital do Rêgo.

Mas isso é uma outra questão, que não compete aqui neste momento, embora eu respeite o alerta de V. Exª. Quando eu quis dizer, eu não quis me referir especificamente à Comissão de Constituição e Justiça, sem nenhum óbice de que ela possa ir para a Comissão de Constituição e Justiça.

Mas havia o entendimento desta Comissão, porque os membros todos faziam parte da Comissão de Constituição e Justiça... Ali, membro da Comissão de Constituição e Justiça; presidente da Comissão de Constituição e Justiça; ex-presidente e membro; presidente da Comissão de Constituição e Justiça, membro da Comissão de Constituição e Justiça, membro da Comissão de Constituição e Justiça e membro da Comissão de Constituição e Justiça.  

Portanto, houve entendimento, não hoje, mas lá atrás, sobre essa questão. Não óbice. Não cabe agora essa discussão. Acho que cabe discussão agora do teor da matéria, que foi debatida por esta Comissão. Esta Comissão é uma comissão especial e não pode entrar em mérito de comissões temáticas da Casa.

Mas, para deixar bem claro, nós temos nota taquigráfica para depois o Presidente não ser cobrado diferentemente do que está afirmando, nós temos ainda um caminho a percorrer. Mesmo que ela vá direto para o plenário do Senado, o plenário do Senado tem prazo, tem emendas a serem apresentadas, tem destaques, tem... V. Exª conhece mais do que eu o Regimento desta Casa.

Então, além disso, depois ela ainda vai tramitar na Câmara dos Deputados. Essa matéria ainda vai tramitar na Câmara dos Deputados. O que eu preciso é que finalizemos, aqui nesta Comissão, com entendimento já óbvio, claro, daquilo que nós acertamos: entregar à sociedade brasileira, por esta Comissão Especial, composta por todos os senhores, presidida por mim e tendo a relatoria do Senador Pedro Taques. Que concluamos o nosso trabalho e entreguemos para outra instância, para que essas outras instâncias cuidem do restante do trabalho a ser feito nas duas Casas do Congresso Nacional.

Então, agradecendo a V. Exª, eu passo a palavra ao nosso Relator, Senador Pedro Taques.

Tem a palavra V. Exª, Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cidadãos que nos acompanham pelos meios de comunicação, penso que o símbolo, que o signo mais importante que a Constituição Cidadã trouxe a partir de 1988 seja a tolerância, o dever fundamental de respeitar aquele que é diferente, o sentido de enxergar o outro com os olhos dos outros. Isso significa dignidade da pessoa humana. Não há nada mais importante na Constituição do que a tolerância com o que é diferente. 

Senhores, em razão deste código aqui, durante um tempo eu fui chamado de filho da puta, monstro... Eu estou citando isso, porque está no dicionário, eu posso dizer isso. E não quero que sejam retiradas da ata desta reunião. 

Eu fui ameaçado de vários... Não, de pedófilo não, de várias maldades. Por exemplo, aqueles que protegem, que defendem a proteção mais firme dos animais diziam que vão colocar um cachorro para morder a minha bolsa escrotal. É nesse sentido. Eu fui ameaçado, ameaçado em razão de fazer um relatório, exercer a minha atribuição constitucional. A esses fascistas intolerantes, eu quero dizer que já passei oito anos da minha vida com escolta policial em razão de ameaças. Eu não tenho tempo para ter medo, seja de quem for, seja de quem for. Eu apresento o relatório com fundamento nas minhas convicções e tendo em conta o compromisso que fiz com o povo do meu Estado nas eleições de 2010.

Existem pontos neste Código que precisam ser modificados. Eu, como Relator, quero reconhecer isso, que podem ser modificados ainda, podem ser modificados. E existe um caminho próprio para essas alterações desse projeto. Eu entendo que este Código ainda não se apresenta como um Código perfeito, até porque não existe a perfeição em um código. Nós temos aqui posições filosóficas, religiosas, políticas, ideológicas, que devem ser respeitadas, e eu as respeito a todas.

Agora, no Brasil nós vivemos tempos escuros da intolerância daquele que é diferente. Aquele que tem uma posição diversa da sua se torna inimigo, e alguns entendem que ele tem que ser eliminado, eliminado. Eu entendo que aquele que pensa de forma diferente não possa ser eliminado, ele tem que ser convencido, convencido. Mas infelizmente, senhores, o Brasil vive momentos escuros nesse sentido.

Eu acatei, por convicção, algumas modificações ainda no relatório, e vou acatar outras, se perdurar como Relator, porque eu não tenho o dom da verdade. Essa verdade, ao menos a nós, como absoluta, ela não existe. Nós precisamos, sim, de algumas modificações no Código. E o Congresso Nacional, diferente do Supremo Tribunal Federal, o Congresso Nacional não é contramajoritário. O Supremo, o Poder Judiciário é contramajoritário. O Congresso não é contramajoritário.

Muito bem, alguns pontos restaram modificados, já estão incorporados ao texto. Por exemplo, a questão do infanticídio: “matar o próprio filho durante ou logo após o parto sob influência perturbadora”. "Influência perturbadora", eu restei convencido, Senador Pimentel, de que é uma expressão muito aberta, essa expressão poderia trazer dúvidas na sua aplicação. É uma questão de técnica legislativa. Eu fui Defensor Público durante três anos e Procurador da República durante quinze, eu nunca participei de um caso de infanticídio. Se nós procurarmos na literatura, na jurisprudência, são pouquíssimos, são raros os casos de infanticídio. Portanto, nós mantivemos o famoso "sob a influência do estado puerperal", de 1940, acatando uma emenda do Senador Vital do Rêgo, e o Senador Magno Malta também trouxe contribuições nesse sentido.

No tocante ao abortamento, no art. 127 – "Não há crime de aborto praticado por médico se houver risco à vida ou" – aqui existe uma conjunção alternativa – "ou à saúde da gestante" – esse termo "à saúde" pode trazer dúvidas na sua aplicação, em razão da Convenção do Cairo, de que a República Federativa do Brasil é signatária, que dá extensão à saúde a algo mais abrangente, como saúde física e saúde mental. Aqui o Senador Magno Malta, o Senador Vital do Rêgo e o Senador Ferraço trouxeram contribuições valiosas, argumentos valiosos, que nós aqui vamos manter o texto no relatório. Existe quem tenha posição contrária a isso, e vão debater isso em Plenário. Mantenho o texto de 1940 – "se não há outro meio de salvar a vida da gestante" – no 127, com a mesma redação.

A questão de gênero e orientação sexual. O Senador Vital do Rêgo trabalhou isso no Plano Nacional de Educação. Houve um acordo dos Líderes do Senado, Senador Aloysio, houve uma discussão sobre isso.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sim. Se me permite, no Plano Nacional de Educação. Aqui, nós estamos tratando da lei penal.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – O.k. No Plano Nacional de Educação.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – São sedes diferentes.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – É diferente.

Aliás, nós temos que garantir que as pessoas sejam diferentes; garantir que as pessoas sejam diferentes, inclusive nas suas posições.

Nós, aqui, acatamos a emenda do Senador Vital do Rêgo e a do Senador Magno Malta, no tocante a esta expressão "gênero e orientação sexual" no código, no projeto de código.

O Senador Aloysio Nunes...

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Senador Pedro Taques, na forma como V. Exª acatou, V. Exª suprimiu todas as linguagens referentes a essas opções, dentro dos diversos artigos que nós enumeramos.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Manteve como está. Como é o Código vigente.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Não, não manteve como está, Senador Ferraço, porque o texto é diferente, o texto é diferente, porque traz outros adjetivos, outros substantivos.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas nesse particular, sim.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Nesse particular, sim.

Nos vários artigos, o Senador Magno Malta apresentou várias emendas nesse sentido. Eu quero reconhecer as emendas dele e do Senador Vital do Rêgo, com a fundamentação trazida, colacionada no PNE, com as divergências do Senador Aloysio.

Eu e o Senador Aloysio Nunes fazemos também parte da Comissão Mista que está tratando da regulamentação da Constituição. E lá, na regulamentação da Constituição, nós estamos trabalhando um texto que obedeça ao art. 5º, inciso XLIII da Constituição, no tocante a terrorismo.

O Senador Aloysio já apresentou uma emenda nesse sentido da excludente do terrorismo. Restou acatada para que nós tenhamos a mesma relação entre os dois textos, para que esses textos não possam ser diferentes.

Nós estamos aqui debatendo também, senhores, a nova Lei de Drogas, cujo Relator aqui nesta Casa é o Senador Valadares. Aliás, será debatida amanhã na Comissão de Constituição e Justiça.

Nós vamos trazer esse texto, manter o texto da atual legislação, da Lei de Drogas, a manutenção, e esperar esse texto, que será aprovado no Senado, porque nós teremos prazo ainda para modificar no código, no projeto do código, para que tenhamos a conversa, ligação, liame entre esses dois textos.

Deixe-me só buscar aqui.

O Senador Ricardo Ferraço traz uma importante contribuição, aliás, várias contribuições, a respeito da técnica legislativa, a respeito do conceito de culpabilidade, do conceito de culpa, do conceito de extraterritorialidade penal.

Essas questões técnicas... Nós temos um compromisso, porque, no Estado de Mato Grosso, Senador Ferraço, a palavra dada é a palavra cumprida. Eu tenho certeza de que no Espírito Santo também é assim.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR - ES) – O que é combinado não é caro.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – O que é combinado não é caro? Muito bem. E também guerra avisada não mata quem está despercebido.

Então, nós temos o compromisso de que nós possamos fazer uma análise desses conceitos, se nós vamos manter ou não o conceito de culpa, tendo em conta a imprudência, a negligência, à imperícia, ou um conceito mais largo como se encontra hoje no projeto, discutindo com V. Exª esse ponto.

E V. Exª também traz um argumento importante sobre a pena em relação à eutanásia, que permanece sendo crime. V. Exª está fazendo referência à pena que seria desarrazoada, que vamos analisar, para que possamos trazer aqui essa proporcionalidade na pena.

Existiram também algumas críticas a respeito da Lei das Contravenções Penais. Um exemplo disso. A Lei das Contravenções Penais fala na venda proibida de remédio abortivo. Nós revogamos a Lei das Contravenções Penais, mas isso não significa que nós não tenhamos uma pena, um tipo penal para a venda de remédios proibidos, que é crime. Contravenção penal, de acordo com os italianos, é um crime anão, um crime cuja pena é bem menor. Por isso, a pena é maior, porque é crime, não é contravenção penal.  É crime. Crime, na divisão dicotômica do Direito Penal, as infrações penais se dividem em delitos ou crimes e contravenções penais. Nós resolvemos isso como crime. É muito mais grave este ponto.

Estas são todas as modificações trazidas pelo Senador Ferraço, pelo Senador Aloysio, e nós vamos analisar na CCJ, se para lá for, e em Plenário a questão da responsabilidade das pessoas jurídicas, responsabilidade criminal. Se a Constituição nos traz um piso da responsabilidade, em se tratando de crimes ambientais e crimes contra o Sistema Financeiro, ou a Constituição traz um teto. Se nós poderíamos acrescer, Senador Pimentel, crimes contra a Administração Pública. Aqui não existe um consenso na Comissão. 

Um outro ponto que não existe o consenso é no tocante à responsabilidade dos gerentes e responsáveis pela pessoa jurídica, este ponto nós também estamos conversando com o Senador Aloysio, da responsabilidade das pessoas jurídicas.

Portanto, o Senador Eunício Oliveira trouxe preocupações importantes sobre o abuso de autoridade, que está lá no art. 281, e, também, a respeito de maus-tratos a animais, do art. 409, do projeto. Estes temas nós vamos fazer ainda, temos tempo, essa mediação. 

O importante aqui, senhores, é que nós possamos avançar, porque o Código tem 529 artigos, Senador Benedito de Lira: 529 artigos.

Há pontos em que não existe consenso? Dez, quinze, dos 529 pontos. 

Portanto, a questão da droga, antes da chegada de V. Exª, nós já conversamos aqui sobre ela, a manutenção do texto atual, para que possamos caminhar em plenário. A questão do abortamento...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Ou seja, a droga continua sendo criminalizada.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Hoje, existe a prática de crime, mas não existe pena privativa de liberdade. Existe advertência e apoio terapêutico. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Não é lícito.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Não é licito, é ilícito, porque é crime. Não existe nenhuma excludente de antijuridicidade. Esse é o ponto.

Permitam-me, senhores, me permitam dizer, e já encerro, Sr. Presidente, já encerro, dizer que, mais uma vez, repetindo, nós podemos caminhar com este projeto – podemos caminhar com este projeto.

Alguns temas, alguns defendem que maus-tratos a animais a pena seja superior a maus-tratos a criança. Abandono de animal a pena seja maior que abandono a criança. Eu não concordo com isso. É uma posição minha, é uma posição minha. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Nenhum de nós.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Então, eu quero agradecer ao Senador Eunício, a confiança, a confiança. Quero agradecer ao Senador Vital do Rêgo, ao Senador Ferraço, ao Senador Magno Malta, ao Senador Pimentel, ao Senador Jorge, Aloysio e Benedito de Lira pela compreensão de que este Código, sim, ainda precisa, esse projeto, de ajustes, e nós temos oportunidade de fazer esse ajuste.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente,...

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) –... para um esclarecimento em relação ao art. 128: 

Art. 128 Não há crime de aborto:

I - se houver risco à vida ou à saúde da gestante;

II - se a gravidez resulta de violação da dignidade sexual ou do emprego não consentido de técnica de reprodução assistida;

III – se comprovada a anencefalia [isso já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, e, aí, V. Exª se estende] ou quando o feto padecer de graves e incuráveis anomalias que inviabilizem a vida extrauterina, em ambos os casos atestado por dois médicos. 

Isso ficou excluído.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Só um minutinho. Hoje a redação do 127 é a seguinte: “Se não há outro meio de salvar a vida da gestante”. É o texto de 1940.

Aí continuou a Emenda do Senador Vital e Magno Malta:

II - Se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou quando incapaz de ser o representante legal. 

É o texto de 1940. Igualzinho.

Nós temos uma Emenda do Senador Aloysio porque a Comissão Especial de Juristas trouxe a possibilidade do abortamento até a 12ª semana. No meu relatório eu excluí essa possibilidade; o Senador Aloysio está pedindo a reintrodução desse ponto, mas eu mantive a decisão do Supremo Tribunal Federal no tocante a feto anencéfalo, anencefálico.

Nesse ponto, nós precisamos fazer a adequação à decisão do Supremo Tribunal Federal.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Esse é o limite?

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Esse é o limite. A decisão do Supremo é o limite. Existem posições contrárias, e é bom que isso seja ressaltado, mas nesse tema nós precisamos fazer esse debate.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Quem as tiver pode debater.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – O Senador Aloysio pede a palavra.

Tem a palavra V. Exª.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, antes de fazer a minha intervenção, eu indagaria ao Relator que destino deu aos destaques que foram apresentados por mim, pelo Senador Agripino e pelo Senador Armando Monteiro referentes ao tema da pessoa jurídica.

São vários destaques...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE. Fazendo soar a campainha.) – Senador Aloysio, V. Exª conhece o Regimento desta Casa...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Nem tanto.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – ... mais do que todos nós, mas os destaques podem ser apresentados durante toda a discussão. No final da discussão, nós colocaremos os destaques de V. Exª para apreciação do Relator.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Perfeito.

Sr. Presidente, justifico a minha indagação, porque eu tinha a intenção de apresentar – aliás, apresentei – destaque sobre a questão do terrorismo...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Sobre a mesa.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) –... e o Relator já me adiantou que se dispunha a acolhê-lo. Por isso... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Ao final, V. Exª pode usar a palavra, e, encerrada a discussão aqui, vou colocar a matéria principal, ressalvados os destaques, e aí votaremos os destaques em separado ou em bloco, como queiram V. Exªs.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Perfeito. Pois não.

Sr. Presidente, o Senador Pedro Taques teve um percurso profissional, antes de se tornar o excelente Senador que é hoje, que coincidiu com o meu em alguma medida.

Como ele, fui Procurador do Estado de São Paulo e, na Procuradoria do Estado, atuei em um setor que, à época, estava incluído nas competências da Procuradoria e que hoje é objeto da ação da Defensoria Pública. Fui Defensor Público, como Pedro Taques, na Procuradoria de Assistência Judiciária. E lá, além das várias experiências que tive e que influíram muito na minha formação, há uma que eu gostaria de lembrar agora e que lembrei já no início da minha campanha eleitoral para o Senado.

Certa vez, surgiu, na 28ª Vara Criminal, onde eu oficiava como Defensor Público, um caso de crime de aborto, e eu fui designado para defender a mulher acusada da interrupção criminosa da gravidez. Eu era Defensor Público, minha função era defender os réus pobres. Era o caso dessa moça. A ré – fui conhecê-la melhor antes da audiência de instrução e julgamento – era uma pessoa muito simples, muito pobre. Trabalhava como empregada doméstica em uma família composta por um casal de idosos e vários filhos, e, em determinado momento de sua vida, engravidou, como resultado não de um casamento, mas de um namoro.

Essa moça conviveu, durante algum tempo, com um drama terrível. Ela tinha receio de revelar a sua situação de gravidez. Na época, não havia ainda a proteção social para garantir a estabilidade durante a gravidez, e ela tinha o receio de enfrentar a censura de seus patrões pelo fato de ter engravidado sem ser casada. E o diálogo que tive com ela evidenciou para mim a completa imaturidade dessa pessoa para enfrentar uma situação tão adversa e tampouco para criar o seu filho sozinha, como acontece com muitas e muitas mulheres neste País.

Ela foi levada a abortar. Fez um aborto em condições precárias, em uma curiosa... Daí resultou uma infecção, e essa infecção quase causou a morte dela. Além disso, foi alvo de um inquérito policial e, depois, de um processo judicial que poderia sujeitá-la à pena de prisão.

Os fatos estavam absolutamente comprovados. Não havia dúvida quanto à materialidade, à autoria. Não havia dúvida alguma. E o juiz, um homem rigoroso, conservador e sábio, assim como o representante do Ministério Público, o Promotor de Justiça que atuava naquela vara criminal, antes do julgamento e depois, na instrução, em conversa comigo, todos nós concordamos: há crime, não há dúvida, a lei penal deveria ser aplicada, mas nós não podemos condenar essa mulher. Isso me marcou, e eu relatei essa minha experiência no começo dessa campanha eleitoral.

Eu mantenho a convicção que tenho desde aquele momento. O aborto já é por si mesmo um castigo terrível para as mulheres que são levadas a praticá-lo, inclusive, e, sobretudo, nas condições deploráveis em que a grande maioria das mulheres pobres deste País, quando chegam à conclusão de que não têm condições de arcar psicologicamente, materialmente, culturalmente, com a criação de um filho sob sua exclusiva responsabilidade, decidem pela interrupção da gravidez.

Eu sei que há posições religiosas respeitabilíssimas contra essa minha posição, mas eu acredito que a lei civil no Estado laico deve abrigar todas as opções possíveis. Creio que há também objeções de natureza constitucional, mas que não me parecem ser absolutamente intransponíveis, como mostrou o Supremo Tribunal Federal quando decidiu ainda recentemente no caso dos anencéfalos.

Por isso, Sr. Presidente, proponho a volta ao texto original da Comissão de Juristas nessa matéria, que isenta de pena, ou de crime, o abortamento praticado nas doze primeiras semanas.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Aloysio, desculpe-me interrompê-lo. É só para entender: V. Exª apresentou...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Dei destaque a essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Apresentou esse destaque?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – O.k. No momento oportuno eu vou colocar o destaque de V. Exª.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Desde que sob a orientação de médicos, de profissionais da saúde, em condições que até o meu querido companheiro Jorge Viana poderá depois explicitar.

Igualmente, a questão tormentosa da identidade de gênero, que me valeu, inclusive, a injúria de uma pessoa inteiramente descontrolada que foi ao meu gabinete dizer que a minha posição se assemelhava à pedofilia. Vejam a que delírio essa questão levou determinadas pessoas, extremistas, que gostariam de ter o Brasil regido pela lei da Sharia, dos fundamentalistas.

Existe identidade de gênero, homens que não se sentem homens, mulheres que não se sentem mulheres. Existe. É um fenômeno humano, é um fenômeno humano. Eu poderia citar casos conhecidos de transexuais, de transgêneros. Existem. E são objetos de discriminação, o que pode levar à violência contra eles. Essa é a realidade, infelizmente é a realidade dos fatos. Existe discriminação que leva à violência e que tem que ser, essa violência, criminalizada, sim, como qualquer tipo de violência motivada por discriminação.

Eu sou, portanto, favorável à manutenção do texto com a inclusão de identidade de gêneros. Existem homens que não se sentem bem em sua pele de homens, e mulheres que não se sentem bem em sua pele de mulheres. Essas pessoas adotam uma identidade que não é nem homem nem mulher, e isso não se confunde com a orientação sexual, porque há pessoas que se consideram homens e que têm prazer com mulheres, e há mulheres que se consideram, igualmente, de outro gênero e que não são homossexuais na sua vida sexual. Existe. Não fechemos os olhos a isso e não deixemos essas pessoas desprotegidas da lei penal.

(Manifestação da galeria.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Não é permitida a manifestação...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Eu não vou debater com a galeria, acho que...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Isso nem é permitido pelo Regimento. Eu peço...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Eu sempre atuei de acordo com as minhas convicções profundas...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Aloysio, com todo respeito...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) –... e coloquei isso com toda clareza no início da minha campanha eleitoral. Não tenho medo de afrontar nada, rigorosamente nada.

Agora, só voltando ao tema da educação, quero dizer que, realmente, quando se tratava de orientação na escola pública, que é um ambiente coletivo, com aulas ministradas por professores despreparados para ensinar Aritmética ou Língua Portuguesa – infelizmente, essa é a regra –, não considerei adequado sobrecarregar os professores com complexidades do tipo identidade de gênero e identidade de comportamento sexual ou coisa dessa natureza. Infelizmente, nossos professores não têm esse tipo de formação. E mais, considero que isso deve ser algo a ser ministrado na esfera privada pelas famílias, pelas igrejas. Os pais têm a obrigação de cuidar da formação moral de seus filhos.

Por isso é que optei pela fórmula que, hoje, vamos votar no Plano Nacional de Educação, acolhida pelo Relator Alvaro Dias e coincidente com a posição de V. Exª, Senador Vital do Rêgo: em matéria de orientação educacional, é preciso colocarmos as fases genéricas, digamos, a linha contra qualquer tipo de discriminação, sem entrar em pormenores.

Mas, aqui, estamos cuidando da lei penal. A lei penal precisa efetivamente castigar quem comete crimes de ódio! Crimes praticados por aqueles que odeiam seus semelhantes, porque estes têm um tipo de comportamento que eles consideram aberrantes e que saem da chamada normalidade. Estamos diante da lei penal. Por isso, voto pelo texto que propus.

Quero também dizer, Sr. Presidente, que apresentei um conjunto de emendas em relação à pessoa jurídica que serão relatadas depois pelo nosso Presidente Pedro Taques.

Concluo, fazendo um elogio rasgado e sincero ao nosso querido Relator e a V. Exª, Sr. Presidente, pela maneira com que V. Exª conduziu esse trabalho e pela forma democrática, ampla, competente, minuciosa e obstinada com que o Senador Pedro Taques levou adiante essa tarefa que lhe foi atribuída em boa hora.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Obrigado, Senador Aloysio.

Pede a palavra o Senador Magno Malta? V. Exª ainda quer falar ou está satisfeito?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR - ES) – Quero fazer um registro também. Minha fala até caberia dentro da fala do Senador Aloysio. Eu também tenho posições absolutamente conhecidas e definidas sobre esses temas que são colocados.

Defino a questão relacionada ao aborto com uma frase ou meia frase: "A vida, uma vez concebida, é vida, e só quem deu a vida é que pode tirá-la".

Eu me lembro de que, na CPI da Pedofilia, comandei uma investigação no Amazonas, Senador Pedro, e lá, o Prefeito de Coari era um bandido. Nessa investigação, nós estouramos uma clínica de aborto. Essa coisa, o aborto, já me causa repugnância por ser uma afronta à natureza de Deus. E, quando entramos no laboratório, havia uma série de vidros pequenos e grandes em que estava marcada a idade do feto com o valor do aborto. Uma vida pronta já no oitavo mês estava dentro de um vidro; o crime deveria ser maior por assassinar esse. E o Prefeito de Coari... Hoje, o povo discute a qualidade dos políticos. Esse cidadão voltou a ser Prefeito de Coari. A Secretária de Ação Social dele chamava-se Lândia. Era essa cidadã que levava as crianças de 12 anos para fazerem aborto nessa clínica que estouramos em Manaus.

Aborto? Não há nada mais nocivo e mais afrontador à natureza de Deus do que isso. Sou plena e radicalmente contra o aborto. Tenho posição conhecida contra o aborto.

Com relação à questão de identidade de gênero, quero dizer que, para mim, gênero é o humano. Gênero é o humano; sexo é o masculino e o feminino. Se for um texto que contempla, aí, sim, nós não podemos permitir qualquer tipo de discriminação. E que ninguém seja agredido pela mera disposição de discriminar. O texto da Constituição é muito claro: é crime discriminar raça, cor, etnia e sexo. Está muito claro.

Agora, se é para melhorar o texto, e aí a concordância é geral com o Senador Aloysio, discriminar qualquer pessoa! Discriminar o estrábico, o religioso, discriminar o manco de uma perna, o nordestino, discriminar o negro, o velho, qualquer um. Qualquer tipo de discriminação é nociva, é criminosa, e nós já temos um texto na Constituição sobre isso.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – E nós podemos evoluir para isso, Magno.

(Soa a campainha.)

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, V. Exª me permite apenas um segundo?

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Aloysio.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Um ponto que eu não gostaria de deixar de ferir é o seguinte: em relação a drogas. Eu sou a favor da manutenção da atual legislação brasileira sobre drogas. Mudei de ponto de vista. Eu já fui muito mais liberal nessa matéria. Hoje, diante da epidemia gravíssima de drogas, que está destruindo especialmente a juventude brasileira, sou pela manutenção da lei atual.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR - ES) – Sr. Presidente, só para colaborar ainda com esse texto, porque eu participei. Fui o Relator dessa lei que existe hoje, aqui, numa comissão contra a violência. E as anomalias desse texto ocorreram lá na Câmara, e o Relator foi o então Deputado Federal chamado Biscaia, colega seu do Rio de Janeiro.

Veja bem, quando você compra um carro roubado, e quando o ladrão que roubou o carro é pego, e ele diz que foi você que comprou, você vai preso junto. Quem compra roubo é ladrão. O cara comprou uma carga roubada. É ladrão. Agora, o cara compra crime, e não é crime?! O cara compra droga e não é criminoso! "O cara fica fichado, o juiz orienta, faz serviço comunitário". Se ele não fizer nada disso, o juiz não tem uma carta na manga para dizer ao sujeito: "Se você não cumprir isso aqui, eu posso puni-lo".

E vou relembrar que há 35 anos tiro drogados das ruas. Conheço essa matéria. Não estou jogando conversa fora.

Então, é muito fácil! O sujeito é usuário, o sujeito atropela, o sujeito mata, o sujeito assalta, sequestra, mas só é usuário, e o juiz nada pode fazer em favor nem dele, nem da sociedade.

Naquela época, Senador Vital, quando o projeto foi concebido, havia um ano de pena para o usuário, que seria aplicada após as medidas socioeducativas.

Primeiro, o juiz manda prestar serviços comunitários. O sujeito não vai. Não há relatório. Ele não apareceu. Manda ele, então, para uma ONG, ser assistido, para poder, sei lá, ver vídeos, estudar sobre isso. Ele não vai. Está bem. E agora?

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR - ES) – Fica o juiz desmoralizado, a Justiça desmoralizada, todo mundo desmoralizado.

Então, é um troço muito paradoxal. Se eu compro um carro roubado, eu sou ladrão, mas, se eu comprar drogas, que é crime, eu sou alguém que não merece punição. Só merece punição quem me vendeu. E nós sabemos que o que toca o terror na sociedade, o financiamento do terror na sociedade é o dinheiro do usuário.

Senador Pedro, V. Exª e eu, na CPI do Narcotráfico, tivemos condição de atuar juntos com o Procurador Pedro Taques naquela área. Conheço essa matéria dos dois lados do balcão, tanto pelo fato de tirar da rua quanto pelo fato de ter investigado o País na CPI do Narcotráfico.

Senador Aloysio, sem dúvida alguma, essa é a maior balela. É uma tentativa de nos enganar.

(Soa a campainha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR - ES) – Usuário sem penalidade é filho sem limite.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Próximo, Senador Suplicy. Último orador inscrito. Em seguida, vou botar matéria principal em votação.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Presidente, Senador Eunício Oliveira, quero também cumprimentar o extraordinário trabalho do Senador Pedro Taques, que, com o seu conhecimento e experiência, tem contribuído tanto conosco aqui, no Senado Federal.

Quero também cumprimentá-lo por ter aceitado, ainda que parcialmente, as propostas que apresentei de emendas, tais como as referentes aos povos indígenas, que recorrem tradicionalmente para a repressão dos delitos, cometidos por seus membros, por formas que aqui estão reconhecidas.

No que diz respeito à aplicação das penas restritivas de direitos, também denominadas penas alternativas, nós aqui ouvimos inúmeros depoimentos a favor de como as pessoas que cumprem penas alternativas têm um grau de reincidência criminal muito menor do que as que são submetidas ao sistema carcerário. E eu até havia sugerido que, no art. 55, inciso I, pudesse ser aplicada a pena de prisão não superior a quatro anos, como está, mas tinha proposto de seis anos ou, se o crime for culposo, salvo se gravíssima culpa.

Eu até pergunto, Senador Pedro Taques, se poderíamos, eventualmente, considerar a ampliação de quatro para seis anos na análise que ouvimos aqui de diversos proponentes. Eu agradeço se puder ouvi-lo. Parabéns por sua extraordinária contribuição ao Senado Federal na reforma do Código Penal.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Permita-me, Sr. Presidente.

Senador Eduardo Suplicy, eu quero agradecer suas valiosas contribuições. Como eu disse antes que V. Exª aqui chegasse, porque estava em outra comissão, na CAE, em questões importantes, nós ainda precisamos de algumas alterações. E eu me comprometo com V. Exª; vamos nos sentar. Nós já fizemos audiências, e existem alguns pontos nas penas alternativas que ainda precisam ser mediados. Eu tenho certeza de que a contribuição de V. Exª, como foi até agora, continuará sendo útil. No Brasil, discute-se: prende-se muito ou prende-se mal? Muitos que ali estão, dos 550 mil presos, não precisariam estar, e muitos que estão fora lá deveriam estar.

No tocante às penas alternativas, nós acabamos com a prisão albergue – V. Exª sabe disso –, porque é uma farsa, é uma falácia, e trouxemos penas alternativas como opção a essa prisão, inclusive utilizando-se de tornozeleira eletrônica, apetrechos eletrônicos. Esse ponto avança, mas, para que possamos chegar à posição de V. Exª, confesso que ainda temos de avançar mais um pouco.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Perfeito. Muito obrigado. Então, vamos continuar o nosso diálogo a respeito. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Jorge Viana.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Eu queria, primeiro, agradecer a oportunidade de compor esta Comissão, que trata de um dos temas que mais têm atendido o clamor da sociedade brasileira. Sobre este tema, de norte a sul, em todos os Estados e regiões, somos cobrados. Óbvio, o Código Penal Brasileiro é da década de 40. Por mais que tenha sofrido algumas mudanças na década de 80, especialmente em 1984, ele está desencontrado do mundo em que vivemos, da sociedade em que vivemos, dos desafios que temos nos dias de hoje.

A tarefa de V. Exª, Senador Eunício, não foi nada fácil, muito menos a do Relator, Senador Pedro Taques. Foram 804 emendas, 140 projetos de lei apensados, mais de mil sugestões que vieram de todos os cantos do País. Para nós também é muito delicado lidar com o tema. Envolve convicções, envolve opções, e, ao mesmo tempo, nós temos de dar uma resposta para a situação que o Brasil vive hoje. Basta ligar o rádio, ler o jornal, assistir à televisão, e nos deparamos com centenas de milhares de mortes, se quisermos fazer uma apreciação sobre a vida. No trânsito, mais de 40 mil; homicídios, mais de 50 mil. E esses números crescem. Há quase uma impotência dos Estados em lidar com esse tema. Eles sempre alegam que, com o aparato legal e as políticas públicas disponíveis, é praticamente impossível.

Temos um desafio terrível, que envolve nossa juventude, que é a questão do que fazer para livrá-la do abismo, do perigo que as drogas impõem. E é desse tema que nós estamos falando.

Então, uma preocupação, Senador Eunício, primeiro era: votado nesta Comissão, que encontrássemos uma maneira de fazer chegar este projeto ao plenário, porque ele vai à Câmara e, certamente, será modificado; e retornará ao Senado. Podemos fazer, então, uma sugestão para darmos uma satisfação à sociedade. Votada aqui com alguma imperfeição – certamente haverá várias –, que se possa fazer chegar ao plenário, o quanto antes, essa proposta, para chegar à Câmara e lá cumprir o rito constitucional.

Mas queria concluir, fazendo um agradecimento ao Relator Pedro Taques, pela maneira cortês, atenciosa, com que tratou a todos nós, ouvindo-nos. No meu caso, mais ainda; foi ao Acre, debateu. Foi um dos mais importantes eventos que nós tivemos. Graças à autorização do Presidente Eunício, nós pudemos fazer um belo trabalho lá no Acre, e o Senado esteve presente.

Mas eu queria ressaltar duas questões que, para mim, são muito importantes na conquista do trabalho feito nesta Comissão conduzida pelo nosso Relator.

Eu tinha apresentado, desde o começo, um pleito, que era de tentar trabalhar a valorização da vida. Outros estão trabalhando essa questão do aborto, por exemplo, que está em pleno debate. Mas eu estou me referindo ao art. 121: no caso de se matar alguém, a pena de prisão era de seis anos, a mínima. Eu apresentei proposta que se encontrou com outras e com a posição do Relator, e passou a oito anos a pena mínima. Passa a ser igual à de Portugal e Argentina. Na Espanha, são dez. Isso nós temos que valorizar porque é um trabalho desta Comissão. Nós estamos dando uma resposta para a sociedade. Se o problema prisional hoje requer também igual atenção, vamos debater. É uma outra questão. Mas, neste momento, nós temos que fazer algo, dando um sinal concreto de que nós valorizamos a vida.

Vou fazer aqui uma brevíssima observação. No inciso VII – foi uma proposta também que me preocupou: "No exercício ou em razão da função pública contra servidor ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até o terceiro grau, passa a ser homicídio qualificado". Parece pouco. Mas como é que nós vamos enfrentar a criminalidade se aquele servidor público que tem essa missão, essa tarefa, não tem um tratamento diferenciado? Está colocado um tratamento diferenciado, que impõe uma qualificação quando o crime é cometido contra essa pessoa que tem o papel de nos defender a todos, passar madrugadas em frente a boates tentando apartar brigas, lidando com drogados, marginais. Essas pessoas precisam ter um tratamento diferenciado dentro do novo Código Penal.

Parabenizo o Senador Pedro Taques por ter também acolhido essa proposta.

E a última observação, Sr. Presidente, é no §4º: se o homicídio é culposo, nós tínhamos uma pena de um a quatro anos. "Ah, mas é de um a quatro anos; já está aí a punição." Não! Quando se coloca a pena mínima de um ano, ele pode ser enquadrado como um crime de menor potencial ofensivo. Ou seja, a pessoa pode matar e não ir presa, nem sofrer penalidades maiores. Isso desvaloriza a vida e, de alguma maneira, tem que ser resolvido.

A modificação parece pequena, mas ela é muito significativa. O mínimo passou para dois anos. Com dois anos, de dois a quatro, de dois a seis, já não cabe mais a qualificação de menor potencial ofensivo.

(Intervenção fora do microfone.)

(Soa a campainha.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Mas eu estou aqui valorizando, porque acho que é um avanço que nós já estamos tendo.

Antes, Senador – V. Exª defende tanto, com tanta veemência, a vida –, nós tínhamos, no Código Penal, a pena para homicídio culposo de um a quatro anos. Quando se inclui um ano, cria-se a possibilidade de ser qualificado como um crime de menor potencial tirar a vida de alguém – menor potencial.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Permita-me, Presidente.

Este ponto que o Senador Jorge Viana está trazendo... Permite-me?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Claro.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Este ponto é muito importante.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – É por isso que eu estou ressaltando...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) –  Esse ponto é muito importante. A emenda do Senador Jorge Viana ficou da seguinte maneira: homicídio culposo, de dois a seis anos de prisão. E nós vamos discutir a culpa nos argumentos trazidos pelo Senador Ricardo Ferraço. De dois a seis. Se é de dois a seis, e a pena mínima é dois, não é um crime de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 98, I, da Constituição, combinado com a Lei nº 9.099, de 1995, em razão da suspensão condicional.

Segundo, homicídio, homicídio com culpa gravíssima, que é o caso de rachas. Para que nós possamos resolver o chamado dolo eventual, o Senador Ferraço também trouxe uma contribuição assim lá no Código de Trânsito.

Homicídio doloso, a que hoje se dá o nome de homicídio simples, como se fosse possível chamar de simples retirar a vida de um semelhante. Isso não é simples. A pena hoje é de seis anos, passou para oito anos. Isso tem repercussão na progressão de regime, porque a progressão de regime é um sexto hoje, seis anos de reclusão, um ano, do semiaberto para o aberto. Hoje, oito anos a pena mínima com a progressão em um quarto.

"Ah, sim, mas nós vamos abarrotar o sistema penitenciário." Isso tem que ser discutido, sim, tem que ser discutido. Nós temos o exemplo do Estado de São Paulo, onde os índices de homicídio têm caído. É o exemplo do Estado de São Paulo. A questão do Direito Penal Penitenciário tem que ser debatido, mas não é possível que, ao retirar 50 mil vidas por ano, o cidadão fique um ano preso. Isso não é possível. Por isso, nós aumentamos. E homicídio doloso, qualificado, 12 a 30 anos, uma relevante contribuição do Senador Jorge Viana.

Muito bem, nós estamos arrochando aqui. Eu quero confessar que, sim, em se tratando de crimes dolosos contra a vida, eu defendo isso. Eu defendo isso, sim, e não tenho vergonha de defender isso.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Muito obrigado, Senador Pedro Taques.

Eu quero, com a vênia do Presidente, cumprimentá-lo e ressaltar que V. Exª está presidindo uma comissão que é da maior importância. O Senador Pedro Taques talvez esteja fazendo o relatório mais difícil a ser feito nesta Casa. Lida com a vida, lida com conceitos milenares que temos de respeitar. Mas também temos que estabelecer que País nós queremos, que regras nós queremos no nosso Brasil. Agora, diretamente, são temas como esse... Eu gostaria... Quantas pessoas? Quantas são? São 50 mil viúvos e viúvas neste País? Quantos ficam órfãos anualmente? E seguimos sem implementar, por exemplo,... Eu não sei, Senador Pedro Taques, se V. Exª – eu faço só uma observação... Estava colocado que nós deveríamos regular também, ajustar o cuidado com a vítima. Sobre isso, eu gostaria de um comentário de V. Exª daqui a pouco, porque é um dos temas que me preocupa.

Concluo só fazendo a leitura e se possível ouvir... Homicídio culposo, de dois a seis anos; homicídio com culpa gravíssima, de quatro a oito; homicídio doloso, de oito a vinte anos; e homicídio doloso qualificado, de 12 a 30 anos.

Essa alteração nova é muito importante. Hoje há quase uma vulgarização do crime. A pessoa, para ficar presa dez anos, tem de matar quatro, no País, se tiver um advogado razoável, com as regras de hoje. Com essas novas tipificações, nós vamos ter alterações muito importantes, que certamente terão reflexo junto a esse medo que a sociedade tem das mortes. Como as mortes ocorrem nas periferias, a maior parte junto aos pobres, elas ganham menos importância. Mas nós estamos tentando mudar e dar importância a esta gravíssima situação do número de homicídios.

No Acre, esse número está-se reduzindo, porque tem um sistema prisional melhor e também uma ação investigativa maior das polícias civil e militar. Graças a Deus, o Acre, que era o mais violento da Amazônia, é o menos, do ponto de vista dos homicídios. Reduziu. Tínhamos 50 homicídios por ano; agora, a cada 100 mil, nós temos menos de 20, bem abaixo da média brasileira. Então, é com atitudes, com ações concretas e com uma lei melhor que vamos enfrentar essa situação.

O Senador Aloysio pediu para fazer um brevíssimo comentário. Eu agradeço a compreensão de V. Exª, Presidente.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Apenas um comentário sobre o clima que envolveu a elaboração desse projeto.

Foram apresentadas 900 emendas, abrangendo um sem-número de aspectos, muitas delas acolhidas pelo nosso Relator. Como resultado disso, nós temos um Código atual que abarca tipos penais que não existiam em 1940. Um Código rigoroso, é verdade! Foi elaborado sob a orientação de rigor para dotar a Justiça, a polícia e a sociedade brasileiras de um instrumento eficaz de combate ao crime.

Falamos sobre o agravamento de penas em relação a homicídios, tema da maior importância e da maior gravidade. No entanto, isso não despertou paixões; nenhuma! Discute-se identidade de gênero; agora, homicídio não!

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – O texto do Relator Pedro Taques também é muito rigoroso com relação à corrupção, e nada disso foi destacado. É preciso destacar isso.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Quero deixar aqui bem claro que, logo na sequência, ao terminarmos esse trabalho, vou inverter a minha posição com o Senador Pedro Taques. Já combinei com o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, meu querido Senador Vital do Rêgo.

O Senador Pedro Taques apresentou o Estatuto da Vida.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Estatuto da Vítima, aliás. Desculpe. Da vida e da vítima, não é? Compreende as duas coisas.

Já me intitulei relator e vou inverter o papel com ele. Vou deixar de ser Presidente para ser Relator desta importante matéria, que é o Estatuto da Vítima. Todos cuidam de muitas coisas, mas se esquecem de cuidar da vítima, de como fica a vítima.

Então, vou, Senadores Aloysio e Jorge Viana, passar a palavra para a última inscrita, que é a Senadora Ana Rita, e, em seguida, colocar a matéria principal em votação, para encerrarmos, ainda na manhã de hoje, este importante relatório do Senador Pedro Taques.

Tem a palavra V. Exª, Senadora Ana Rita, última oradora inscrita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Sr. Presidente, vou ser breve na minha fala, mas não poderia deixar de me manifestar aqui.

Primeiro, quero aqui parabenizar o Senador Pedro Taques. Como Relator, empenhou-se muito em uma matéria como o Código Penal, altamente complexo, difícil, e que foi fruto de muitas reuniões, de muitas discussões. Acho que foi mais de um ano de trabalho, cerca de um ano e meio de trabalho.

Realmente, S. Exª teve que conciliar várias opiniões. Quero fazer esse registro e parabenizar o Senador Pedro Taques pelo empenho na construção desse novo Código Penal.

A segunda coisa que quero destacar aqui e que acho muito importante, Senador Aloysio Nunes, é no sentido de manifestar minha opinião a respeito da fala que V. Exª fez sobre a questão identidade de gênero. Particularmente, tenho plena concordância com a afirmação do senhor e vou citar um único exemplo para ilustrar a minha concordância. Existem vários outros debates já feitos, acumulados, mas um único exemplo.

Quando cheguei a Brasília conheci uma pessoa que trabalha em um salão de beleza. Por muito tempo, frequentei esse salão para fazer a minha unha sempre que estou em Brasília. Passados praticamente dois anos, essa mesma pessoa veio me relatar uma situação de constrangimento que ela viveu aqui em uma das unidades de saúde do DF. Qual foi o constrangimento por que ela passou? Solicitada a apresentar o seu documento, ela apresentou sua identidade para uma servidora da unidade de saúde. A servidora olhou o documento e disse: "Eu quero o seu documento. O documento que a senhora está me apresentando não é o seu." E ela teve que dizer: "Mas esse é o meu documento." Por quê? Ela era uma mulher com documento de homem. Qual foi o constrangimento? A servidora, despreparada, fez esse registro alto, e todas as demais pessoas que estavam na sala aguardando ficaram olhando para ela e começaram a cochichar. Inclusive a servidora foi-se certificar se ela poderia aceitar aquele documento com a chefia, fazendo comentários e rindo, trazendo um grande constrangimento para essa pessoa. É uma mulher, mas que nasceu com sexo de homem. A sua identidade é de homem, mas ela é uma mulher. E isso é identidade de gênero. Então, ao excluir do Código Penal essa questão, estaremos excluindo diversas pessoas como ela e tantas outras em situações muito diferentes.

Ela não fez a opção por ser homem. E nem fez a opção por ser mulher. Ela nasceu mulher com sexo de homem. E isso precisa ser contemplado. Qual é a luta dela para conseguir? Ela vai precisar alterar seus documentos e, para isso, ela vai ter que fazer uma cirurgia. Então, não é um caso isolado. São várias situações.

Senador Pedro Taques, eu quero, ao mesmo tempo, fazer um outro registro. O terceiro ponto da minha fala. Eu acho que houve um esforço muito grande. Parabenizo V. Exª e os demais membros da Comissão pelos debates aqui colocados, mas eu penso que nós falhamos, e eu falhei inclusive, porque também sou membro desta Comissão e por falta de tempo, não tive aqui a possibilidade de propor um debate com os principais atores. Nós estamos emitindo opinião a partir do nosso ponto de vista, e muitos que estão aqui acompanhando este debate têm uma opinião a partir do seu ponto de vista. E cada um quer ter razão sobre o seu próprio ponto de vista. Mas nós não escutamos as pessoas que são diretamente atingidas pelo preconceito, pela violência. Nós não escutamos essas pessoas. Eu imagino que não. Nós não chamamos aqui pessoas que são travestis, que têm uma orientação sexual diferente da nossa, da maioria dos que estão aqui. Nós não chamamos essas pessoas para escutar o que elas passam no seu dia a dia por terem uma orientação sexual diferente.

Então, nós estamos fazendo uma lei para determinados sociais sem que tenhamos a oportunidade de escutar esses grupos. Escutamos muitas pessoas aqui; escutamos juristas, escutamos especialistas, escutamos médicos, escutamos um monte de gente, mas não escutamos as principais pessoas que são diretamente ofendidas, violentadas, que sofrem preconceito.

É o que eu penso, entendeu, Senador Pedro Taques? Aí, eu me coloco também nesse rol de que, talvez, por mais esforço que tenhamos feito – e V. Exª se empenhou muito –, não tenha sido suficiente, apesar de um ano e meio de trabalho.

Então, diante disso, quero, só para finalizar a minha fala, concordar com a fala do Senador Aloysio Nunes, fazer uma breve crítica à emenda do Senador Vital do Rêgo. Parte da emenda de V. Exª é real, mas parte não cabe. Quando nós falamos em opção sexual, não existe opção sexual. Essa expressão não existe. Nós usamos por muitos anos indevidamente esse termo "opção sexual". Do meu pouco conhecimento, e um conhecimento muito breve, sobre essas questões, em função da Comissão de Direitos Humanos, eu aprendi que opção sexual não existe. Existe, sim, orientação sexual. Então, parte da emenda de V. Exª é real, mas de outra parte eu tenho discordância.

Só isso, Senador.

Queria omitir essa minha opinião.

E queria fazer uma pergunta – desculpe Senador Eunício. Uma pergunta ao Senador Vital do Rêgo. Eu não vi aqui no texto...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Vital do Rêgo não é o Relator, é o Senador Pedro Taques.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Senador Pedro Taques, o Relator da matéria.

 Eu não vi se está contemplada no texto – desculpe-me, mas eu não tive como ler todo o texto – a questão do feminicídio, que é o projeto da CPMI da violência contra a mulher. Nós fizemos aqui uma audiência pública a pedido da CCJ, que foi uma audiência muito rica. Solicitei aos nossos assessores que encaminhassem aos membros da CCJ, e consequentemente aos membros desta Comissão, as notas taquigráficas da audiência pública para orientar e informar melhor os nossos Senadores e Senadoras.  

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senadora Ana Rita, V. Exª é sempre uma Senadora dedicada, mas eu quero, só por uma questão de dever de ofício, deixar muito claro aqui que todos os requerimentos, todos, apresentados pelos Srs. Senadores e pelas Srªs Senadoras, para ouvir aqui quem fosse apresentado para ser ouvido, esta Presidência acatou. Todos os requerimentos. Se alguns setores por acaso não foram aqui ouvidos, quero deixar bem claro que não foi uma omissão nem do Relator nem da Presidência em relação a requerimentos.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Claro.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) –O Regimento, se V. Exª o conhece bem, determina que, para que ouçamos alguém numa audiência pública, é necessário que aprovemos um requerimento de autoria de um ou de mais Senadores. Eu quero deixar bem claro, para transparência dos nossos trabalhos e para compreensão de todos que estão nos ouvindo ou poderão nos ouvir ou nos ver amanhã ou depois, por dever de ofício, que todos os requerimentos de audiências e de pessoas ou de entidades eu fiz questão de aprovar aqui quase que de ofício, muitas vezes até dando um jeito no Regimento, quase de ofício.

Se alguma entidade não foi ouvida, é porque o requerimento não chegou a esta Mesa. Só para deixar...

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Inclusive, Senador, eu quero...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Eu vi que V. Exª fez inclusive autocrítica do próprio...

A SRª PRESIDENTE (Ana Rita. Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Não... É uma autocrítica. Eu disse que também foi falha minha, porque eu também sou membro desta Comissão do Código Penal. Então, nós não apresentamos... Eu não apresentei requerimento nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Eu não estou falando para V. Exª; estou falando para toda...

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Então, é só reconhecer essa falha que é minha e de todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – O que estou falando aqui não é direcionado a V. Exª, nem estou dando resposta a V. Exª. Eu jamais faria isso; seria uma grosseria da minha parte.

Estou deixando claro aqui para a opinião pública, para os ouvintes, para as pessoas que vão nos interpelar que a Presidência não deixou de aprovar – não é nem colocar em votação – nenhum requerimento apresentado pelos Srs. Senadores e pelas Srªs Senadoras. Apenas para fazer esse registro.

Eu vou colocar a matéria em votação.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam com o texto original, com os ajustes do Senador Pedro Taques, já incorporados ao texto, ressalvados os destaques que ainda temos sobre a mesa... Eu vou colocar o texto em votação, com duas ressalvas feitas pelo Senador Pedro Taques, porque ele iria encontrar, de comum acordo, a modificação de duas redações do 409 e na questão de abuso de autoridade, que eu não sei, de cabeça, de cor, qual é o artigo. Apenas com essas duas ressalvas. Ele já, inclusive, apresentou as ressalvas por escrito, que estão incorporadas ao texto dele. A mudança do texto original, para que amanhã ninguém diga que não houve o registro de que haveria essa modificação, que está aqui incorporada ao novo texto, que não foi distribuído a tempo, mas a incorporação foi aqui discutida, debatida e incorporada pelo Senador Pedro Taques como Relator.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que aprovam o texto permaneçam como se acham. (Pausa.)

Aprovado à unanimidade de todos os Senadores e todas as Senadoras presentes.

Bom, aprovado o texto original, antes de fazer aqui o de praxe, agradecimentos à Comissão e ao Senador Pedro Taques, nós temos quatro destaques sobre a mesa. Tendo em vista que há destaques...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Só um minutinho, para que, regimentalmente, a gente não falhe aqui.

Senadora Ana Rita, só um minutinho, só para atenção do... Eu vou esperar que os assessores me deem um tempinho aqui para atenção dos Senadores.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) –O destaque... Não, a dúvida pode estar no destaque. É isso que eu quero deixar bem claro. O texto já foi aprovado. Os destaques existentes sobre a mesa eu poderia colocar aqui... Eu tenho de aprovar requerimento para que esses destaques possam ser ou não apreciados. É o Regimento, Senador Aloysio.

Se eu votar em globo, vou atrapalhar inclusive o entendimento. Eu poderia colocar em globo, mas quero colocar individualmente porque um desses destaques, parece-me... E o Senador Pedro Taques tem que dar parecer a um desses destaques, que é exatamente o que eu fiz com V. Exª, no entendimento, que está aqui. Se votar em globo e for rejeitado, estarão rejeitados todos os destaques; não haverá mais destaques.

Por isso, quero colocar individualmente, com a anuência de V. Exªs, e sem a discussão, se V. Exªs me permitirem, de encaminhamento de cada destaque, porque senão nós vamos ficar aqui um tempo desnecessário. Aí, sim, eu vou colocar os destaques de requerimento; se não houver objeção do requerimento para os destaques, dos quatro destaques, aí eu posso colocar em globo, se não houver objeção; se houver objeção, será individualmente.

Consulto as Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores se eu posso colocar em globo para aprovação de V. Exªs. Havendo divergência, vou colocar individualmente.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Refiro-me aos requerimentos ainda. Não é o texto. Ao texto ele vai dar parecer.

Não há objeção de se fazer em globo? (Pausa.)

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES. Fora do microfone.) – Eu não conheço os destaques. Portanto, eu quero votar individualmente, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Havendo objeção da Senadora Ana Rita, eu vou colocar os requerimentos individualmente.

Proponho requerimento para destaque em separado da Emenda nº 585, apresentada ao PL nº 236.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento para o destaque.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Só requerimento para destaque. V. Exª discordou. Por isso, vou colocar individualmente cada um.

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para votação em separado da Emenda nº 553 ao PLS nº 236.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

Requerimento para votação em separado da Emenda nº 551 ao PLS nº 236.

Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam  permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

Requerimento para votação em separado da Emenda nº 69, inciso IV do art. 128, do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam  permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

Aprovados os quatro requerimentos.

Vou dar a palavra ao Senador Pedro Taques para oferecer parecer favorável ou contrário aos destaques.

Tem a palavra V. Exª Senador Pedro Taques para o primeiro destaque, da Emenda nº 553.

A emenda está anexada a cada um dos destaques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, a Emenda nº 553, da lavra dos Senadores Aloysio Nunes, José Agripino e também com o apoiamento do Senador Armando Monteiro, trata da responsabilidade penal da pessoas jurídica.

A discussão aqui se coloca em dois pontos. O primeiro ponto: se a Constituição da República estabelece um piso ou um teto para responsabilidade penal da pessoa jurídica. Se nós entendermos que é um piso, a Constituição traz crimes que podem ser praticados por pessoa jurídica: crimes ambientais, que foi regulamentado pela Lei nº 9.605, de 1998, e também crimes contra o sistema financeiro. Aí seria um piso. Só esses. Desculpe. Esses seriam os primeiros, mas poderiam outros. Se nós entendermos que é um teto, a Constituição traz só essas duas possibilidades.

No relatório, nós fizemos a opção do piso, conforme a Constituição. Outros crimes poderiam ser praticados por pessoas jurídicas, inclusive crimes contra a Administração Pública. Aqui fica muito aberto o tipo do 39. Nós ouvimos vários segmentos empresariais. Eu vou acatar esse destaque e estabelecer que a Constituição traz um teto: crimes contra o meio ambiente e crimes contra o sistema financeiro nacional. Nos crimes contra a Administração Pública, nós traríamos uma grande abrangência para crimes praticados por pessoa jurídica. Esse é o primeiro ponto.

E, um segundo ponto: as punições compatíveis com sua natureza. O Senador Aloysio, o Senador Armando Monteiro e o Senador Agripino argumentam no tocante a um tipo de pena: a pena estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, que eu trouxe para cá. Essa pena seria a propaganda em meios de comunicação a respeito dessa pena, entendendo que isso ficaria desarrazoado. Acatamos esse ponto, Senador Aloysio.

Agora, gostaria de argumentar com V. Exª... Crimes contra a Administração Pública.

Um outro ponto, Senador Aloysio.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – É o Destaque nº 553, Senador Aloysio, de autoria de V. Exª.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Dois pontos desse destaque já acatamos aqui. O senhor concorda? Não é isso? (Pausa.)

Está faltando um terceiro ponto a respeito disso, que é a responsabilidade dos gestores. Está num destaque em apartado, nº 552, Senador.

Estou com o nº 553.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – É o art. 38.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – De qual destaque?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Desse, acho que em relação...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Vê o destaque primeiro na frente, na capa.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – É o 552.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Eu não estou com esse destaque aqui.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Não tem Destaque nº 552 aqui.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Tem, sim. Entreguei aí.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Só temos quatro destaques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – É o 585.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – A numeração que recebi aqui é 585 e 581.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Eu não sei o que está fazendo este destaque aqui. Eu o entreguei aí: o meu e o do Agripino.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Está aqui, sobre a mesa.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – São três. Deixe-me consertar, aqui, Senador.

Estão aqui, Senador. O número dos destaques é que não está batendo.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – O tema é a responsabilidade das pessoas... Estou dando a seguinte redação:

A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato, e depende da identificação e da responsabilização dessas.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Que destaque é esse?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – O destaque que eu apresentei, meu Deus do céu.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Esse destaque eu não recebi.

O destaque está registrado por quem?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Como eu posso destacar no plenário se eu não tenho o destaque aqui. Apresentei o destaque aqui.

Estou preocupado, porque...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Senador Aloysio, permita-me.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Pois não.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Gostaria de falar dos destaques que temos aqui.

Um primeiro destaque é o 585, que pede se altere o §3º do art. 39.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Esse aqui.

Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes referidos neste artigo incide nas penas a esses cominadas na medida da sua culpabilidade.

Esse é o destaque de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Esse é o destaque de V. Exª?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Esse é o destaque.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Então, V. Exª está com o número errado aí.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Então, o meu número está errado.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – É o destaque à Emenda nº 585.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – É à Emenda nº 585.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – 585, O.K.?

Eu acato esse destaque, com essa redação trazida por V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Então, vamos colocar em votação.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Eu vou continuar.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Não, só esse.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Não, tem o pedido da suspensão da atividade.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Aí, e outro destaque.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Neste aqui, não.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – É outro destaque.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – É outro destaque.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – É outro destaque.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Então, eu tenho que colocar um a um, porque a Senadora Ana Rita discordou, e colocamos os requerimentos um a um.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Um a um.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB – CE. Fazendo soar a campainha.) – Esse relatório, esse destaque, Senador Pedro Taques...

Srs. Senadores,

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Favorável.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Srs. Senadores e Srªs Senadoras, esse destaque tem parecer favorável, do Senador Pedro Taques.

As Srªs Senadoras e os Srs Senadores que concordam permaneçam como se acham. (Pausa.)

Votam com o Relator.

Aprovado o destaque, será incorporado ao texto, com parecer favorável do Senador Pedro Taques.

O segundo requerimento de destaque aprovado é a Emenda nº...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – 551.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – ...551, para parecer do Senador Pedro Taques, Relator.

Tem V. Exª a palavra para relatar os destaques apresentados pelos Senadores Aloysio e José Agripino.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – E Armando Monteiro.

Esse destaque sugere seja suprimido o inciso V do caput e o §4º do art. 40. 

O inciso V do art. 40 do substitutivo prevê a seguinte pena para a pessoa jurídica – como já fiz referência, está lá no Código de Defesa do Consumidor a publicidade, de fato, em órgão de grande circulação. Isso, aqui no Direito Penal, não se apresentaria como razoável, segundo argumento de V. Exª. Já fiz a justificativa e concordo com esse destaque.

    O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – O segundo destaque, apresentado pelo Senador Aloysio, pelo Senador Armando, pelo Senador José Agripino e, obviamente, com anuência desta Presidência, coloco em votação.

Em votação. (Pausa.)
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o parecer favorável do Senador Pedro Taques permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado, o destaque será incorporado ao texto.

Terceiro destaque. Emenda nº 553.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Emenda nº 553.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Emenda nº 553, terceiro destaque. Senador Aloysio Nunes, Senador José Agripino e Armando Monteiro.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Senadores Aloysio Nunes, José Agripino e Armando Monteiro.

Essa é a discussão que já argumentamos, sobre se é o piso ou o teto.

Vamos acatar o dispositivo constitucional, estabelecendo que aqui se afigura como um teto na criminalização da pessoa jurídica: crimes contra o sistema financeiro e crimes ambientais.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Parecer favorável do Relator

Em votação. (Pausa.)

As Srªs e Srs. Senadores que concordam com o Relator permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado à unanimidade dos presentes.

O último destaque, para encerrarmos a votação.

Destaque nº 69.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Da Senadora Maria do Carmo.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Da Senadora Maria do Carmo.

Tem a palavra V. Exª para relatar favorável ou contrariamente.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – A emenda é da Senadora Maria do Carmo, mas o requerimento de destaque é de S. Exª o Senador Aloysio Nunes.

Aqui, Sr. Presidente, está-se a sugerir o aumento da pena para o abortamento provocado por terceiro com consentimento da gestante. Repetimos o tipo de 1940. A sugestão é pela excessividade; estaria a pena reduzida. Não acato esse destaque.

 O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Com o parecer contrário do Relator, mantendo o texto de 1940, do Código, que é uma tradição, coloco em votação.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o parecer favorável à alteração, do Senador Pedro Taques, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado à unanimidade dos presentes.

Encerrados os destaques.

O texto está aprovado com a incorporação dos destaques.

Antes de encerrar, pede a palavra o Relator Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, apenas para responder à Senadora Ana Rita no tocante a crimes praticados contra mulheres, o crime de homicídio, feminicídio, sugerido pela CPI da Violência Doméstica. Incorporamos ao art. 121 uma qualificadora. Está no art. 121. Permita-me aqui:

§1º.............................................................................................
I – Se o crime é cometido...[parte final] ... ou em contexto de violência doméstica ou familiar".   

O nome jurídico não é o mesmo, mas aumentamos a pena em se tratando de crime de homicídio praticado em contexto de violência doméstica ou familiar.

Está aqui: pena de 12 – não são mais seis – a 30 anos.

  O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Aloysio.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, quero conferir com V. Exª, porque tenho para mim que apresentei mais duas sugestões, a que me referi na minha intervenção.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Aloysio, recebi quatro destaques aqui na mesa e coloquei em votação os quatro destaques apresentados.

Dos quatro, três destaque de V. Exª foram acatados. V. Exª tem a cópia desses destaques? Não chegaram à mesa os destaques.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Chegaram ou não chegaram à mesa? É isso o que quero saber.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Onde estão os destaques? (Pausa.)

Quais são os destaques que estão aqui? Se tiver mais um destaque sobre a mesa...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Está faltando o da...

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Se tiver mais um destaque que esteja sobre a mesa...

Senador Aloysio, o destaque pode ser apresentado até o encerramento da discussão. Se foi apresentado à mesa, não tem problema, coloco em votação. (Pausa.)

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Permita-me, Sr. Presidente.

O Senador Aloysio Nunes apresentou um destaque para que pudéssemos reincorporar ao substitutivo o texto da Comissão de Juristas. Explico melhor isso. A Comissão de Juristas trouxe a possibilidade do abortamento até a décima segunda semana, no inciso IV. Eu, como Relator do substitutivo, afastei isso; não concordei com a possibilidade do abortamento até a décima segunda semana, porque entendo que isso é inconstitucional e viola o direito à vida. Afastei. O Senador Aloysio está trazendo o destaque do inciso IV do art. 128, para que o projeto incorpore o aborto até a décima segunda semana.

Como Relator, dou o parecer contrário a esse destaque, pois entendo que seria inconstitucional permitirmos o aborto até a décima segunda semana, conforme legislações estrangeiras. Entendo que, na Constituição da República, na proteção à vida de forma global, isso seria inconstitucional.

Qual é o argumento para que tenhamos outras espécies de aborto desde 1940? Em razão do princípio da ponderação, e até já trouxe esses argumentos. Portanto, não concordo com a possibilidade do aborto até a décima segunda semana, porque entendo que isso é inconstitucional. Ponto!

Senador, permita-me. Fiquei de responder ainda a questão da identidade de gênero. O PLC nº 122 não foi analisado pela Comissão do Código Penal. O PLC nº 122 se encontra na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. Não faço parte da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa,...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Deverá haver um requerimento para trazer para...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – ...presidida pela Senadora Ana Rita. Não faço parte dessa comissão. Como Relator do projeto do Código Penal, não me manifestei sobre o PLC nº 122. No entanto, hoje à tarde, isso será debatido...

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR - ES) – Votaremos o requerimento do Senador Eduardo Lopes que remete a proposta para o Código Penal.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Queria só deixar claro que essa matéria...

Calma! Não iniciamos ainda.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Gostaria de falar sobre isso.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Essa matéria não está aqui na Comissão Especial, para não gerar dúvida. Não chegou aqui à mesa. Não está aqui. Está na Comissão de Direitos Humanos,....

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – E eu não faço parte dela.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – ...que é presidida pela Senadora Ana Rita. Nem o Presidente nem o Relator fazem parte dessa Comissão.

Portanto, quero aqui, Senador Pedro Taques, com a devida vênia a V. Exª, nos restringir à aprovação daquilo que foi debatido, discutido com os Srs. Senadores, encaminhado e com o parecer de V. Exª. Existe ainda um parecer contrário de V. Exª.

V. Exª ainda quer fazer uso da palavra sobre o parecer?

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Quero. Gostaria.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Tem a palavra V. Exª sobre o parecer.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – A respeito do parecer, é interessante que seja dito... Agradeço a confiança dos Senadores que fazem parte desta Comissão, mas é importante ressaltar isto, se V. Exª me permite. O PLC não foi analisado por este Relator, porque não estava aqui. No entanto, o projeto de Código Penal revoga a Lei nº 7.716. Na Comissão de Direitos Humanos, não me manifestei sobre isso. Hoje, à tarde, vai ser debatido no plenário. Existem, Senadores, como o Senador Magno Malta, como o Senador Eduardo Lopes, que defendem que o PLC venha para cá, para que possamos nos manifestar no projeto do Código Penal, mas não veio ainda. É importante que isso seja ressaltado. Aqui, não nos manifestamos sobre isso.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Senador Pedro Taques, esta Comissão está encerrando, graças a Deus, com a aprovação do seu relatório, a nossa missão como comissão especial. Quero deixar bem claro que, sem juízo de valor, o PLC nº 122 não veio a esta Comissão. Não houve requerimento aprovado e encaminhado a esta Comissão antes do encerramento dos trabalhos desta Comissão.

Portanto, eu vou botar em votação, com o parecer contrário do Senador Pedro Taques, a alteração nessa questão do aborto, das 12 semanas, mantendo "não" ao que veio da Comissão de Juristas, "não" às propostas que foram apresentadas, "não" ao destaque do Senador Aloysio Nunes Ferreira e "sim" à proposta que prevaleceu, inclusive com a participação e anuência do Relator, desta Presidência e de vários outros Senadores, respeitando, obviamente, a opinião pessoal de cada membro desta Comissão.

Então, eu vou colocar em votação.

Os Srs. Senadores que concordam com o parecer contrário do Relator permaneçam como se acham.(Pausa.)

Aprovado, com o voto contrário do Senador...

Quer registrar o voto, Senador Aloysio? Levantou o dedo só para isso?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Registro o voto contrário do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Terminamos, felizmente, os nossos trabalhos nesta Comissão. Como Presidente, eu quero agradecer a todos os Senadores que compuseram esta Comissão, a todos os que debateram dentro e fora desta Comissão, nas audiências públicas, aos que nos deram a oportunidade do ensinamento através das informações, através dos questionamentos. O muito obrigado desta Presidência aos membros e, especialmente, ao Senador Pedro Taques.

Senador Pedro Taques, V. Exª não sabe o quanto está feliz este Senador Presidente desta Comissão por ter indicado o nome de V. Exª para ser o Relator de uma matéria tão difícil, tão polêmica – talvez o tema mais polêmico que V. Exª já pegou.

V. Exª já debateu muitos temas, já teve muitos problemas, já foi ameaçado, já esteve em várias funções diferentes, mas talvez nunca tenha passado pelo que passou aqui com tantas pressões. Perdoe aqueles que o xingaram pelas redes sociais. Perdoe aqueles que o xingaram pelos meios de comunicação dos mais diversos tipos.

A nossa vida é exatamente esta: é um julgamento a cada segundo daquilo que nós estamos fazendo. O importante é termos a convicção do dever cumprido. Hoje, eu quero registrar a minha alegria de ter escolhido V. Exª, para que V. Exª saia daqui hoje com a consciência do dever cumprido democraticamente.

Aqui, não há o relatório do Senador Pedro Taques; aqui, não há o relatório do Senador A ou do Senador B. Aqui, há o relatório de um conjunto da sociedade que participou desse debate e, obviamente, dos membros desta Comissão e da lavra competente do Senador Pedro Taques. Portanto, eu registro aqui, antes de finalizar, o meu agradecimento.

O Senador Aloysio Nunes Ferreira pede a palavra.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, eu queria, antes de V. Exª encerrar os trabalhos desta Comissão, se V. Exª me permite...

(Soa a campainha.)

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – ... eu creio que esse é um sentimento unânime.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB – CE. Fazendo soar a campainha.) – Há um Senador na tribuna, por favor.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Nós fazermos uma lembrança muito reconhecida ao Presidente José Sarney, que, atendendo uma sugestão do nosso Relator, Senador Pedro Taques, tomou a iniciativa de constituir uma comissão, que fez um belíssimo trabalho, que serviu de matéria-prima para a elaboração posterior da nossa Comissão.

Então, fica o nosso reconhecimento ao Senador José Sarney...

(Soa a campainha.)

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – ... e o desejo expresso – creio que por todos nós – de que tanto a Presidência do Senado quanto a Presidência da Câmara tomem a peito a tarefa de levar adiante a elaboração deste projeto de Código Penal, para que nós possamos ter uma lei penal à altura do desejo do nosso povo por mais segurança.

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – V. Exª faz lembrar à Mesa também o agradecimento aos juristas brasileiros que, de uma forma importante, contribuíram para botar fogo nesse debate aqui, ao apresentar questões polêmicas, divergentes do que nós pensamos aqui ou do que nós conseguimos aprovar aqui, mas a eles também, que deram a contribuição gratuita extra-Senado, o nosso agradecimento, e ao Senador José Sarney, que teve a iniciativa.

E digo mais: hoje à noite, nós vamos votar uma matéria importante, que vai ser um debate importante do Plano Nacional de Educação. A Meta 21 foi uma proposta do Senador Sarney submetida à nossa Bancada. Não tem sentido aprovar um Plano Nacional de Educação, em pleno século XXI, na virada de 2013 para 2014, sem a discussão da inovação e da tecnologia. Foi uma proposta do Senador Sarney, que, apesar dos seus mais de 70 anos, ainda está atual nas suas convicções e nos seus desejos de um Brasil melhor. Então, a ele também este registro de agradecimento pela iniciativa. Não só esta, mas outras iniciativas de buscar juristas, de buscar pessoas fora deste Senado Federal para contribuir com os nossos trabalhos.

Antes de encerrarmos os nossos trabalhos coloco em votação a Ata da 17ª Reunião solicitando a dispensa da respectiva leitura.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se acham. (Pausa.)

Aprovada.

Nada mais havendo a tratar, agradeço a todos e a Deus por nos permitir aprovar esta matéria tão importante para a sociedade brasileira.

(Iniciada às 10 horas e 45 minutos, a reunião é encerrada às 12 horas e 40 minutos.)
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